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DONIZE 	LIN NTONIO3 DE MORAES 
ereador Vereador 

PROTOCOLO N° 0026212011 
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Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  / E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

PROJETO DE LEI N° 00005/2011 
De 10 de janeiro de 2011. 

Dá denominação de "Travessa Roque Hermínio Soares" 
à via pública localizada no bairro Cascavel, Distrito de 
Canguera. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "TRAVESSA ROQUE 

HERMÍNIO SOARES" a via pública com início na Estrada do Barrocão e término em 

propriedade particular, contando com 53,00 metros de comprimento e 6,00 metros de 
largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei cópia da planta da via 

pública ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com execução desta 
Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala 	s Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas", 10 de 

ja . -ircr de 2011. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CERTIDÃO N°. 0136/10 -7',41,-■ 

Certifico, conforme solicitado através do Oficio Presidente n°0476/10, da 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão, é 

de domínio público, não possui denominação oficial, a mesma conta com 53,00 

metros de comprimento e 6,00 de largura, a mesma tem inicio na Estrada do 

Barrocão e termino em propriedade particular. Segue anexo o croqui da via em 

questão. 

Eu,id(Or" 	(Adriano Ito dos Santos), digitei e providenciei a impressão. 

Eu, jiowt- 	(Leonildo Sobreira Lima), Chefe de Divisão de Fiscalização, 

certifiquei aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

dez 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
E S T Ik ICP O 	 Ei 

	
P• A UP I_ CP 

Oficio n.Q 1142/10 — GP 

São Roque, 27 de dezembro de 2010 

Referência: Ofício Presidente n.' 00476/2010 

Senhor Vereador Presidente, 

Em atendimento ao ofício em referência, procedemos ao 
encaminhamento da Certidão n2  0136/10, devidamente providenciada 
por nosso Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a 
oportunidade para renovarmos os protestos da mais alta estima e 
apreço. 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
PREFEITO 

Exmo. Sr. 
Antonio Marcos Carvalho de Brito 
Vereador Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

MN-scs.- 

-r-‘- 
03/0171' /PO 

CETSRH3/1/2C 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Rua Sào Paulo, 966 — Taboão — CEP 18135-125 - São Roque - SP 

www.saorouLIC.S1).g0V.br 
PABX: (11) 4784-8500 

Gabinete: (11) 4784-8534 ou 4874-8597 
Fax: (11) 4712-2288 

E-mail: gabinete@saoroque.sp.gov.br  



Atenciosamente, 

Wciancoca, Pguntrá,y6cdofa .-)9.11647,or;a; P±funálbth, 	C911-,o, ,Roy,a,e 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784 8444 - Fax: (ti) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  / E-mail:.camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

OFÍCIO VEREADOR n° 00633/2010 

São Roque, 14 de setembro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos da Lei n°. 2,740, de 05/12/2002, em seu 
artigo 12, parágrafo único, solicito os bons ofícios de Vossa Excelência junto 
Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de Certidão, para fins 
de denominação, da via pública que especifica com início na Éstrada do 

Barrocão, Bairro Cascavel (croqui anexo),  informando se tal via é oficial e se possui 
denominação oficial bem como informar sua dimensão, início e término e, se é de  

domínio público. Sendo, informar desde quando, ou ao menos, se o é há mais de, 

05 (cinco) anos.  

Caso não haja informação sobre o tempo de domínio 
público dessa via, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no dadastro 
imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há quanto tempo, 
conforme preceitua a Lei 3,134 de 08/02/2008. 

Solicitamos ainda, junto à CERTIDÃO a anexação de 

uma planta ou mapa do local.  

Na certeza de que dispensará especial atenção ao pedido, 
desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de 
distinta consideração. 

DONIZETE ÍPI 	NTONIO DE MORAES 

(DONIZ E CARTEIRO) 

Vereador 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO MARCOS CARVALHO DE BRITO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de São Roque — SP 

PROTOCOLO W° 06082/2010-451 
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OFÍCIO PRESIDENTE n° 00476/2010 

São Roque, 15 de setembro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em atenção ao pedido do Vereador Donizete Plínio Antonio 
de Moraes, através do Oficio 0633/2010 (cópia anexa), solicito a Vossa Excelência a 
gentileza de providenciar, junto ao setor competente, a expedição de Certidão, para 
fins de denominação, da via pública que especifica com início na Estrada do 
Barroção, Bairro Cascavel (croqui anexo), informando se tal via é oficial e se possui 
denominação oficial bem como informar suas dimensões, início e término e, se é 
de domínio público. Sendo, informar desde quando, ou ao menos, se o é há mais  
de 05 (cinco) anos.  

Caso não haja informação sobre o tempo de domínio 
público da via, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no cadastro 
imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há quanto tempo, 
conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008, 

Solicitamos, ainda, junto à CERTIDÃO a anexação de  
croqui ou mapa do local.  

Agradeço e aproveito o ensejo para renovar a Vossa 

Excelência meus protestos de estima e consideração. 

Atenciosame 

ANTONIO IW4 OS CARVALHO DE BRITO - CHULA 

Presidente 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

EFANEU NOLASCO GODINHO 

DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque — SP 
PROTOCOLO N° 0 61 24/201 0-451 
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OFÍCIO PRESIDENTE n° 00476/2010 

e? São Roque, 15 de setembro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em atenção ao pedido do Vereador Donizete Plínio Antonio 
de Moraes, através do Ofício 0633/2010 (cópia anexa), solicito a Vossa Excelência a 
gentileza de providenciar, junto ao setor competente, a expedição de Certidão, para 
fins de denominação, da via pública que especifica com início na Estrada do 
Barroção, Bairro Cascavel (croqui anexo), informando se tal via é oficial e se possui 
denominação oficial bem como informar suas dimensões, início e término e, se é 
de domínio público. Sendo, informar desde quando, ou ao menos, se o é há mais  
de 05 (cinco) anos.  

Caso não haja informação sobre o tempo de domínio 
público da via, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no cadastro 
imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há quanto tempo, 
conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. 

Solicitamos, ainda, junto á CERTIDÃO a anexação de  
croqui ou mapa do local.  

Agradeço e aproveito o ensejo para renovar a Vossa 

Excelência meus protestos de estima e consideração. 

Atenciosame 

ANTONIO 	OS CARVALHO DE BRITO - CHULA 

Presidente 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

EFANEU NOLASCO GODINHO 

DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque — SP 
PROTOCOLO N° 06124/2010-451 
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OFÍCIO VEREADOR n° 00633/2010 

São Roque, 14 de setembro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos da Lei n°. 2.740, de 05/12/2002, em seu 
artigo 12, parágrafo único, solicito os bons ofícios de Vossa Excelência junto à 
Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de Certidão, para fins 
de denominação, da via pública que especifica com início na Estrada do 
Barrocão, Bairro Cascavel (croqui anexo),  informando se tal via é oficial e se possui 
denominação oficial bem como informar sua dimensão, início e término e, se é de 

domínio público. Sendo, informar desde quando, ou ao menos, se o é há mais de  

05 (cinco) anos.  
Caso não haja informação sobre o tempo de domínio 

público dessa via, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no cadastro 
imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há quanto tempo, 
conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. 

Solicitamos, ainda, junto à CERTIDÃO a anexação de 

uma planta ou mapa do local.  

Na certeza de que dispensará especial atenção ao pedido, 
desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

DONIZETE 

 

ff—
N
2 ff-2 DE MORAES 

(DONIZ E CARTEIRO) 

Vereador 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO MARCOS CARVALHO DE BRITO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de São Roque — SP 

PROTOCOLO N° 0 6082/201 0-4 51 





PARECER 005/2011 

Parecer ao projeto de Lei no 
005/2011-L, de 10 de janeiro de 2011, 
de autoria dos N. Vereadores Donizete 
Plínio Antonio de Moraes e Israel 
Francisco de Oliveira, que dá 
denominação de "Travessa Roque 
Hermínio Soares" à via pública 
localizada no bairro Cascavel, Distrito 
de Canguera. 

Apresentam os N. Vereadores Donizete Plínio 

Antonio de Moraes e Israel Francisco de Oliveira, o Projeto de Lei no 005/2011-

L, de 10 de janeiro de 2011, para denominar de Travessa Roque Hermínio 

Soares, a via pública com início na Estrada do Barrocão e término em 

propriedade particular, contando com 53 metros de comprimento e 6 metros 

de largura. 

É o relatório. 

A denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos são de competência exclusiva da Câmara de Vereadores, por força do 



artigo 20, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal. 

Portanto, quanto à iniciativa, o Projeto de Lei 

em questão é legal. 

A lei 2.740 foi editada pra disciplinar a 

oficialização, identificação e emplacamento de logradouros públicos, onde 

também preconiza a competência privativa do Poder Legislativo em estar 

apresentando projetos desta natureza, entretanto, cabe ao Poder Executivo o 

fornecimento de certidão sobre dados do logradouro o qual se pretende 

denominar. 

Art. 12 (...) 

Parágrafo Único. O Poder Executivo deverá fornecer, 
nos prazos previstos em lei, informações solicitadas pelo 
Poder Legislativo ou Vereador, referente a oficialização dos 
logradouros públicos que se pretendem denominar, bem 
como tomar as providências necessárias para oficializar os 
logradouros públicos que não sejam oficializados. 

O Projeto vem acompanhado da certidão 

expedida , pela Prefeitura Municipal, atestando que a rua não possui 

denominação oficial, apesar de ser de domínio público. 

Quanto à denominação apresentada, tal 

encontra-se devidamente justificada, respeitando também nesse ponto a 

legislação aplicável à espécie, vale destacar que a propositura segue instruída 

com o croqui do local. 



Diante disso, possível afirmar que, formalmente, 

inexistem irregularidades no projeto em apreço, estando apto a ser recebido 

pelo Plenário e após enviados para as comissões permanentes de Constituição, 

Justiça e Redação e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo. 

E em relação ao- mérito, a conveniência e 

oportunidade é de exclusiva competência dos nobres Vereadores. 

É o parecer, s. m .j. 

;,-   

São Roque, 12 J.,  aneiro dr

o 

 11. ,10 
% e✓ 

s - liikci✓N 
409,-  19  

itora uriclica 

------GijaHERME LUIZ MEDEIROS RODRIGUES GONÇALVES 

Assessor Jurídico 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER N° 014 — 10/02/2011 

PROJETO DE LEI N° 005-L, de 10/01/2011, de autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de 
Moraes. 

RELATOR: Vereador Alfredo Fernandes Estrada. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominação de "Travessa Roque Herminio So-

ares", à via pública localizada no Bairro Cascavel, Distrito de Canguera". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurí-

dica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado a esta 

Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I do artigo 78 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto não contraria as disposições 

legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei n° 005-L está em condições de ser aprovado no 

que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o 

poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2011. 

Relator 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o parecer 

do Relator em sua totalidade. 

JOÃO PAUL./.E OLIVEIRA 
Presidente 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER N° 004 — 10/02/2011 

PROJETO DE LEI N° 005-L, de 10/01/2011, de autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio 

de Moraes. 

RELATOR: Vereador João Paulo de Oliveira. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominação de "Travessa 

Roque Hermínio Soares", à via pública localizada no Bairro Cascavel, Distrito de Canque-

ra". 

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta 

Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu pareceres 

FAVORÁVEIS. 

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para análise 

e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem óbices quanto à 

natureza e iniciativa da propositura em pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei n° n° 005-L, de 10/01/2011, de autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de Moraes, devi-

damente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2011. 

JOÃO PAUL ;O OLIVEIRA 
Relator 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo apro-

vou o parecer do Relator em sua totalidade. 

JÚLIO ANTONIO MARIANO 
Secretário 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 00005/2011-L DE 10 
DE JANEIRO DE 2011 DE AUTORIA DOS VEREADORES DONIZETE 
PLINIO ANTONIO DE MORAES E ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

BIOGRAFIA DE ROQUE HERMÍNIO SOARES 

Aos 17 dias de Setembro do ano de 1935, na 
cidade vizinha de Mairinque, nascia Roque Hermínio Soares, fruto da união do 
casal Hermínio Benedito Soares e Antonia Augusta Soares. 

Ainda criança, no ano de 1940, mudou-se do 
bairro Sorocamirim para o distrito de Canguera, mais precisamente na antiga 
Estrada Rosário de Ouro (hoje Estrada do Cascavel). Foi em Canguera, na 
Escola Professor Euclides de Oliveira, que nos anos de 1942 a 1945, aprendeu 
as primeiras letras, tendo estudado até o terceiro ano primário. 

Pessoa de índole trabalhadora, desde cedo 
auxiliava a família nos trabalhos na lavoura, labor que exerceu até o ano de 
1955, época em que começou a trabalhar como ajudante de um engenheiro 
civil. 

Em 1956, contraiu núpcias com Terezinha de 
Oliveira Soares, mulher amorosa e companheira, união pela qual foram 
abençoados com o nascimento de dois filhos: José Hermínio e Valdemir 
Aparecido. 

No mesmo ano (1956), iniciava-se o ofício que 
o consagraria profissionalmente, e exerceria até seus últimos dias: o de 
Agrimensor (prático). Nessa atividade desenvolvia levantamentos 
planimétricos, cálculos, divisões e demarcações de terrenos e memoriais 
descritivos. Seus trabalhos eram assistidos pelo Engenheiro Civil, que 
assinava seus trabalhos de agrimensura. 

Lamentavelmente, quis o destino que em 26 de 
Maio de 2000, aos 65 anos, Roque viesse a falecer, deixando para todos nós 
um legado de trabalho, exemplo e dedicação. 

Isso Posto, DONIZETE PLINIO ANTONIO DE 
MORAES e ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA, por intermédio do Protocolo, 
00262/2011 de 10 de janeiro de 2011, apresentam ao Egrégio Plenário o 
Projeto de Lei. 

PROTOCOLO N° 0026212011 
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2° Secretário 
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PROJETO DE LEI N° 005-L, de 10/01/2011 
Autógrafo n° 3511 de 14/02/2011 
Lei n° 
(De autoria dos Vereadores Donizete Plínio 
Antonio de Moraes e Israel Francisco de 
Oliveira) 

Dá denominação de "Travessa Roque Hermínio Soares" 
à via pública localizada no bairro Cascavel, Distrito de 
Canguera. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

HERMÍNIO SOARES" 
propriedade particular, 
largura. 

Art. 1° Fica denominada "TRAVESSA ROQUE 
a via pública com início na Estrada do Barrocão e término em 
contando com 53,00 metros de comprimento e 6,00 metros de 

Art. 2° Faz Parte da presente Lei cópia da planta da via 
pública ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com execução desta 
Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Aprovado na r Sessão Ordinária, de 14/02/2011. 

 

(1K 

JÚLIO ANTONIO MARIANO 
Vice-Presidente 

MIILTON RASIL CAVALCANTE 
Presidente 
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